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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI Nº 8.934, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994

Dispõe sobre o Registro Público de Empresas
Mercantis e Atividades Afins e dá outras
providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I

Do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins

CAPÍTULO I

Das Finalidades e da Organização

SEÇÃO I

Das Finalidades

Art. 1º O Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, subordinado às
normas gerais prescritas nesta lei, será exercido em todo o território nacional, de forma sistêmica,
por órgãos federais e estaduais, com as seguintes finalidades:

I - dar garantia, publicidade, autenticidade, segurança e eficácia aos atos jurídicos das
empresas mercantis, submetidos a registro na forma desta lei;

II - cadastrar as empresas nacionais e estrangeiras em funcionamento no País e
manter atualizadas as informações pertinentes;

III - proceder à matrícula dos agentes auxiliares do comércio, bem como ao seu
cancelamento.

Art. 2º Os atos das firmas mercantis individuais e das sociedades mercantis serão
arquivados no Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, independentemente
de seu objeto, salvo as exceções previstas em lei.

Parágrafo único. Fica instituído o Número de Identificação do Registro de Empresas
(NIRE), o qual será atribuído a todo ato constitutivo de empresa, devendo ser compatibilizado
com os números adotados pelos demais cadastros federais, na forma de regulamentação do Poder
Executivo.
............................................................................................................................................................
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Subseção II
Das Juntas Comerciais

............................................................................................................................................................................

Art. 10. O Plenário, composto de Vogais e respectivos suplentes, será constituído
pelo mínimo de onze e no máximo de vinte e três Vogais.

*Redação dada pela Lei nº 10.194, de 14.2.2001.

Art. 11. Os Vogais e respectivos suplentes serão nomeados, no Distrito Federal, pelo
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, e nos Estados, salvo
disposição em contrário, pelos governos dessas circunscrições, dentre brasileiros que satisfaçam
as seguintes condições:

*Redação dada pela Lei nº 10.194, de 14.2.2001.
I - estejam em pleno gozo dos direitos civis e políticos;
II - não estejam condenados por crime cuja pena vede o acesso a cargo, emprego e

funções públicas, ou por crime de prevaricação, falência fraudulenta, peita ou suborno,
concussão, peculato, contra a propriedade, a fé pública e a economia popular;

III - sejam, ou tenham sido, por mais de cinco anos, titulares de firma mercantil
individual, sócios ou administradores de sociedade mercantil, valendo como prova, para esse fim,
certidão expedida pela junta comercial;

IV - estejam quites com o serviço militar e o serviço eleitoral.
Parágrafo único. Qualquer pessoa poderá representar fundadamente à autoridade

competente contra a nomeação de vogal ou suplente, contrária aos preceitos desta lei, no prazo de
quinze dias, contados da data da posse.

Art. 12. Os vogais e respectivos suplentes serão escolhidos da seguinte forma:
I - a metade do número de vogais e suplentes será designada mediante indicação de

nomes, em listas tríplices, pelas entidades patronais de grau superior e pelas Associações
Comerciais, com sede na jurisdição da junta;

II - um Vogal e respectivo suplente, representando a União, por nomeação do
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;

*Redação dada pela Lei nº 10.194, de 14.2.2001.
III - três vogais e respectivos suplentes, representando, respectivamente, a classe dos

advogados, a dos economistas e a dos contadores, todos mediante indicação, em lista tríplice, do
Conselho Seccional ou Regional do órgão corporativo destas categorias profissionais;

IV - os demais vogais e suplentes serão designados, no Distrito Federal, por livre
escolha do Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo; e, nos Estados, pelos
respectivos governadores.

§ 1º Os vogais e respectivos suplentes de que tratam os incisos II e III deste artigo
ficam dispensados da prova do requisito previsto no inciso III do art. 11, mas exigir-se-á a prova
de mais de 5 (cinco) anos de efetivo exercício da profissão em relação aos vogais e suplentes de
que trata o inciso III.

§ 2º As listas referidas neste artigo devem ser remetidas até 60 (sessenta) dias antes
do término do mandato, caso contrário será considerada, com relação a cada entidade que se
omitir na remessa, a última lista que não inclua pessoa que exerça ou tenha exercido mandato de
vogal.
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Art. 13. Os vogais serão remunerados por presença, nos termos da legislação da
unidade federativa a que pertencer a junta comercial.
............................................................................................................................................................

Art. 22. O presidente e o vice-presidente serão nomeados, em comissão, no Distrito
Federal, pelo Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo e, nos Estados, pelos
governadores dessas circunscrições, dentre os membros do colégio de vogais.

Art. 23. Compete ao presidente:
I - a direção e representação geral da junta;
II - dar posse aos vogais, convocar e dirigir as sessões do Plenário, superintender

todos os serviços e velar pelo fiel cumprimento das normas legais e regulamentares.
Art. 24. Ao vice-presidente incumbe substituir o presidente em suas faltas ou

impedimentos e efetuar a correição permanente dos serviços, na forma do regulamento desta lei.
Art. 25. O secretário-geral será nomeado, em comissão, no Distrito Federal, pelo

Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo, e, nos Estados, pelos respectivos
governadores, dentre brasileiros de notória idoneidade moral e especializados em direito
comercial.

Art. 26. À secretaria-geral compete a execução dos serviços de registro e de
administração da junta.

Art. 27. As procuradorias serão compostas de um ou mais procuradores e chefiadas
pelo procurador que for designado pelo governador do Estado.

Art. 28. A procuradoria tem por atribuição fiscalizar e promover o fiel cumprimento
das normas legais e executivas, oficiando, internamente, por sua iniciativa ou mediante
solicitação da presidência, do plenário e das turmas; e, externamente, em atos ou feitos de
natureza jurídica, inclusive os judiciais, que envolvam matéria do interesse da junta.

CAPÍTULO II
DA PUBLICIDADE DO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E

ATIVIDADES AFINS

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 29. Qualquer pessoa, sem necessidade de provar interesse, poderá consultar os
assentamentos existentes nas juntas comerciais e obter certidões, mediante pagamento do preço
devido.

Art. 30. A forma, prazo e procedimento de expedição de certidões serão definidos no
regulamento desta lei.

Seção II
Da Publicação dos Atos

Art. 31. Os atos decisórios da junta comercial serão publicados no órgão de
divulgação determinado em portaria do presidente, publicada no Diário Oficial do Estado e, no
caso da Junta Comercial do Distrito Federal, no Diário Oficial da União.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

CAPÍTULO III
DOS ATOS PERTINENTES AO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E

ATIVIDADES AFINS

Seção I
Da Compreensão dos Atos

Art. 32. O registro compreende:
I - a matrícula e seu cancelamento: dos leiloeiros, tradutores públicos e intérpretes

comerciais, trapicheiros e administradores de armazéns-gerais;
II - O arquivamento:
a) dos documentos relativos à constituição, alteração, dissolução e extinção de firmas

mercantis individuais, sociedades mercantis e cooperativas;
b) dos atos relativos a consórcio e grupo de sociedade de que trata a Lei nº 6.404, de

15 de dezembro de 1976;
c) dos atos concernentes a empresas mercantis estrangeiras autorizadas a funcionar no

Brasil;
d) das declarações de microempresa;
e) de atos ou documentos que, por determinação legal, sejam atribuídos ao Registro

Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins ou daqueles que possam interessar ao
empresário e às empresas mercantis;

III - a autenticação dos instrumentos de escrituração das empresas mercantis
registradas e dos agentes auxiliares do comércio, na forma de lei própria.

Art. 33. A proteção ao nome empresarial decorre automaticamente do arquivamento
dos atos constitutivos de firma individual e de sociedades, ou de suas alterações.

§ 1º (Vetado).
§ 2º (Vetado).
Art. 34. O nome empresarial obedecerá aos princípios da veracidade e da novidade.

Seção II
Das Proibições de Arquivamento

Art. 35. Não podem ser arquivados:
I - os documentos que não obedecerem às prescrições legais ou regulamentares ou

que contiverem matéria contrária aos bons costumes ou à ordem pública, bem como os que
colidirem com o respectivo estatuto ou contrato não modificado anteriormente;

II - os documentos de constituição ou alteração de empresas mercantis de qualquer
espécie ou modalidade em que figure como titular ou administrador pessoa que esteja condenada
pela prática de crime cuja pena vede o acesso à atividade mercantil;

III - os atos constitutivos de empresas mercantis que, além das cláusulas exigidas em
lei, não designarem o respectivo capital, bem como a declaração precisa de seu objeto, cuja
indicação no nome empresarial é facultativa;

IV - a prorrogação do contrato social, depois de findo o prazo nele fixado;
V - os atos de empresas mercantis com nome idêntico ou semelhante a outro já

existente;
VI - a alteração contratual, por deliberação majoritária do capital social, quando

houver cláusula restritiva;
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VII - os contratos sociais ou suas alterações em que haja incorporação de imóveis à
sociedade, por instrumento particular, quando do instrumento não constar:

a) a descrição e identificação do imóvel, sua área, dados relativos à sua titulação, bem
como o número da matrícula no registro imobiliário;

b) a outorga uxória ou marital, quando necessária;
VIII - os contratos ou estatutos de sociedades mercantis, ainda não aprovados pelo

Governo, nos casos em que for necessária essa aprovação, bem como as posteriores alterações,
antes de igualmente aprovadas.

Parágrafo único. A junta não dará andamento a qualquer documento de alteração de
firmas individuais ou sociedades, sem que dos respectivos requerimentos e instrumentos conste o
Número de Identificação de Registro de Empresas (Nire).

Seção III
Da Ordem dos Serviços

Subseção I
Da Apresentação dos Atos e Arquivamento

Art. 36. Os documentos referidos no inciso II do art. 32 deverão ser apresentados a
arquivamento na junta, dentro de 30 (trinta) dias contados de sua assinatura, a cuja data
retroagirão os efeitos do arquivamento; fora desse prazo, o arquivamento só terá eficácia a partir
do despacho que o conceder.

Art. 37. Instruirão obrigatoriamente os pedidos de arquivamento:
I - o instrumento original de constituição, modificação ou extinção de empresas

mercantis, assinado pelo titular, pelos administradores, sócios ou seus procuradores;
II - declaração do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de não estar

impedido de exercer o comércio ou a administração de sociedade mercantil, em virtude de
condenação criminal;

*Redação dada pela Lei nº 10.194, de 14.2.2001.
III - a ficha cadastral segundo modelo aprovado pelo DNRC;
IV - os comprovantes de pagamento dos preços dos serviços correspondentes;
V - a prova de identidade dos titulares e dos administradores da empresa mercantil.
Parágrafo único. Além dos referidos neste artigo, nenhum outro documento será

exigido das firmas individuais e sociedades referidas nas alíneas a, b e d do inciso II do art. 32.
Art. 38. Para cada empresa mercantil, a junta comercial organizará um prontuário

com os respectivos documentos.
...........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.194, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001

Dispõe sobre a instituição de sociedades de
crédito ao microempreendedor, altera dispositivos
das Leis nos 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
8.029, de 12 de abril de 1990, e 8.934, de 18 de
novembro de 1994, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 2.082-40, de
2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para os
efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1o Fica autorizada a instituição de sociedades de crédito ao microempreendedor,
as quais:

I - terão por objeto social exclusivo a concessão de financiamentos a pessoas físicas e
microempresas, com vistas à viabilização de empreendimentos de natureza profissional,
comercial ou industrial, de pequeno porte, equiparando-se às instituições financeiras para os
efeitos da legislação em vigor;

*Vide Medida Provisória nº 226, de 2004.
II - terão sua constituição, organização e funcionamento disciplinados pelo Conselho

Monetário Nacional;
III - sujeitar-se-ão à fiscalização do Banco Central do Brasil;
IV - poderão utilizar o instituto da alienação fiduciária em suas operações de crédito;
V - estarão impedidas de captar, sob qualquer forma, recursos junto ao público, bem

como emitir títulos e valores mobiliários destinados à colocação e oferta públicas.

Art. 2º O art. 146 e o caput do art. 294 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
com a alteração introduzida pela Lei nº 9.457, de 5 de maio de 1997, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 146. Poderão ser eleitos para membros dos órgãos de administração
pessoas naturais, devendo os membros do conselho de administração ser
acionistas e os diretores residentes no País, acionistas ou não.
§ 1o A ata da assembléia geral ou da reunião do conselho de administração que
eleger administradores deverá conter a qualificação de cada um dos eleitos e o
prazo de gestão, ser arquivada no registro do comércio e publicada.
§ 2o A posse do conselheiro residente ou domiciliado no exterior fica
condicionada à constituição de procurador residente no País, com poderes para
receber citação em ações contra ele propostas com base na legislação societária,
com prazo de validade coincidente com o do mandato." (NR)
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"Art. 294. A companhia fechada que tiver menos de vinte acionistas, com
patrimônio líquido inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), poderá:"
(NR)

Art. 3º O art. 11 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, introduzido pelo art. 2º da
Lei nº 8.154, de 28 de dezembro de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, alterando-se
o atual parágrafo único para § 1º e dando-se nova redação ao seu caput:

"Art. 11. .................................................................................................................
§ 1o Os recursos a que se refere este artigo, que terão como objetivo primordial
apoiar o desenvolvimento das micro e pequenas empresas por meio de projetos
e programas que visem ao seu aperfeiçoamento técnico, racionalização,
modernização, capacitação gerencial, bem como facilitar o acesso ao crédito, à
capitalização e o fortalecimento do mercado secundário de títulos de
capitalização dessas empresas, terão a seguinte destinação:

..................................................................................................................

§ 2o Os projetos ou programas destinados a facilitar o acesso ao crédito a que se
refere o parágrafo anterior poderão ser efetivados:
a) por intermédio da destinação de aplicações financeiras, em agentes
financeiros públicos ou privados, para lastrear a prestação de aval ou fiança nas
operações de crédito destinadas às microempresas e empresas de pequeno porte;
b) pela aplicação de recursos financeiros em agentes financeiros, públicos ou
privados, Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público de que trata a
Lei no 9.790, de 23 de março de 1999, devidamente registradas no Ministério da
Justiça, que se dedicam a sistemas alternativos de crédito, ou sociedades de
crédito que tenham por objeto social exclusivo a concessão de financiamento ao
microempreendedor;
c) pela aquisição ou integralização de quotas de fundos mútuos de investimento
no capital de empresas emergentes que destinem à capitalização das micro e
pequenas empresas, principalmente as de base tecnológica e as exportadoras, no
mínimo, o equivalente à participação do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e
Pequenas Empresas - SEBRAE nesses fundos;
d) pela participação no capital de entidade regulada pela Comissão de Valores
Mobiliários - CVM que estimule o fortalecimento do mercado secundário de
títulos de capitalização das micro e pequenas empresas.
§ 3o A participação do SEBRAE na integralização de quotas de fundos mútuos
de investimento, a que se refere a alínea "c" do parágrafo anterior, não poderá
ser superior a cinqüenta por cento do total das quotas desses mesmos fundos."
(NR)

Art. 4o O art. 10, o caput do art. 11, o inciso II do art. 12 e o inciso II do art. 37 da Lei
no 8.934, de 18 de novembro de 1994, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 10. O Plenário, composto de Vogais e respectivos suplentes, será
constituído pelo mínimo de onze e no máximo de vinte e três Vogais." (NR)
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"Art. 11. Os Vogais e respectivos suplentes serão nomeados, no Distrito
Federal, pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior, e nos Estados, salvo disposição em contrário, pelos governos dessas
circunscrições, dentre brasileiros que satisfaçam as seguintes condições:
....................................................................................................................." (NR)
"Art. 12...................................................................................................................
................................................................................................................................
II - um Vogal e respectivo suplente, representando a União, por nomeação do
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;
....................................................................................................................." (NR)
"Art. 37...................................................................................................................
..............................................................................................................................
II - declaração do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de não
estar impedido de exercer o comércio ou a administração de sociedade
mercantil, em virtude de condenação criminal;
....................................................................................................................." (NR)

Art. 5º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
2.082-39, de 27 de dezembro de 2000.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 14 de fevereiro de 2001; 180º da Independência e 113º da
República

Senador Antonio Carlos Magalhães
Presidente
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 226, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2004

 Institui o Programa Nacional de Microcrédito Produtivo
Orientado - PNMPO e altera dispositivos da Lei nº 8.029,
de 12 de abril de 1990, que trata do apoio ao
desenvolvimento de micro e pequenas empresas, da Lei
nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, que institui a
Contribuição Provisória sobre Movimentação ou
Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de
Natureza Financeira - CPMF, da Lei nº 9.872, de 23 de
novembro de 1999, que trata do Fundo de Aval para a
Geração de Emprego e Renda - FUNPROGER, da Lei nº
10.194, de 14 de fevereiro de 2001, que dispõe sobre a
instituição de Sociedades de Crédito ao
Microempreendedor, e da Lei nº 10.735, de 11 de
setembro de 2003, que dispõe sobre o direcionamento de
depósitos à vista captados pelas instituições financeiras
para operações de crédito destinadas à população de
baixa renda e a microempreendedores, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

 Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego, o Programa
Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado - PNMPO, com o objetivo de incentivar a
geração de trabalho e renda entre os microempreendedores populares.

§ 1º São beneficiárias do PNMPO as pessoas físicas e jurídicas empreendedoras de
atividades produtivas de pequeno porte, a serem definidas em regulamento, especificamente
para fins do PNMPO.

§ 2º O PNMPO tem por finalidade específica disponibilizar recursos para o
microcrédito produtivo orientado.

§ 3º Para os efeitos desta Medida Provisória, considera-se microcrédito produtivo
orientado o crédito concedido para o atendimento das necessidades financeiras de pessoas
físicas e jurídicas empreendedoras de atividades produtivas de pequeno porte, utilizando
metodologia baseada no relacionamento direto com os empreendedores no local onde é
executada a atividade econômica, devendo ser considerado, ainda, que:

I - o atendimento ao tomador final dos recursos deve ser feito por pessoas treinadas
para efetuar o levantamento sócio-econômico e prestar orientação educativa sobre o
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planejamento do negócio, para definição das necessidades de crédito e de gestão voltadas para o
desenvolvimento do empreendimento;

II - o contato com o tomador final dos recursos deve ser mantido durante o período
do contrato, para acompanhamento e orientação, visando o seu melhor aproveitamento e
aplicação, bem como o crescimento e sustentabilidade da atividade econômica; e

III - o valor e as condições do crédito devem ser definidos após a avaliação da
atividade e da capacidade de endividamento do tomador final dos recursos, em estreita
interlocução com este e em consonância com o previsto nesta Medida Provisória.

§ 4º São recursos destinados ao PNMPO os provenientes do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - FAT e da parcela dos recursos de depósitos à vista destinados ao microcrédito, de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.735, de 11 de setembro de 2003.

§ 5º São instituições financeiras autorizadas a operar no PNMPO:
I - com os recursos do FAT, as instituições financeiras oficiais, de que trata a Lei nº

8.019, de 11 de abril de 1990; e
II - com a parcela dos recursos de depósitos bancários à vista, as instituições

relacionadas no art. 1º da Lei nº 10.735, de 2003, na redação dada pelo art. 11 desta Medida
Provisória.

§ 6º Para os efeitos desta Medida Provisória, são instituições de microcrédito
produtivo orientado:

I - as cooperativas singulares de crédito;
II - as agências de fomento, de que trata a Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de

agosto de 2001;
III - as sociedades de crédito ao microempreendedor, de que trata a Lei nº 10.194, de

14 de fevereiro de 2001; e
IV - as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, de que trata a Lei nº

9.790, de 23 de março de 1999.

§ 7º As instituições definidas no § 6º somente estarão habilitadas a executar o
PNMPO se já operarem com microcrédito.

 Art. 2º. As instituições financeiras de que trata o § 5º do art. 1º poderão repassar
recursos ou adquirir operações de crédito das instituições de microcrédito produtivo orientado
nominadas no § 6º do mesmo artigo.

 Art. 3º. O Conselho Monetário Nacional - CMN e o Conselho Deliberativo do
Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, no âmbito de suas respectivas competências,
disciplinarão:

I - as condições de repasse de recursos e de aquisição de operações de crédito das
instituições de microcrédito produtivo orientado pelas instituições financeiras operadoras;

II - as condições de financiamento das instituições de microcrédito produtivo aos
tomadores finais dos recursos; e

III - os requisitos para a habilitação das instituições de microcrédito produtivo
orientado no PNMPO.
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§ 1º Quando a fonte de recursos utilizados no PNMPO for proveniente do FAT, o
CODEFAT, além das condições de que trata o caput deste artigo, deverá definir:

I - os documentos e informações cadastrais exigidos em operações de microcrédito;
II - os mecanismos de fiscalização e de monitoramento do PNMPO; e
III - o acompanhamento, por amostragem, pelas instituições financeiras operadoras

nas instituições de microcrédito produtivo orientado e nos tomadores finais dos recursos.

§ 2º As operações de crédito com recursos do FAT, no âmbito do PNMPO, poderão
contar com a garantia do Fundo de Aval para a Geração de Emprego e Renda - FUNPROGER,
instituído pela Lei nº 9.872, de 23 de novembro de 1999, observadas as condições estabelecidas
pelo CODEFAT.

 Art. 4º. Fica permitida a realização de operações de crédito a pessoas físicas e
jurídicas empreendedoras de atividades produtivas de pequeno porte, no âmbito do PNMPO,
sem a exigência de garantias reais, as quais podem ser substituídas por formas alternativas e
adequadas de garantias, a serem definidas pelas instituições financeiras operadoras, observadas
as condições estabelecidas em decreto do Poder Executivo.

 Art. 5º. O Ministério do Trabalho e Emprego poderá celebrar convênios, acordos,
ajustes e outros instrumentos que objetivem a cooperação técnico-científica com órgãos do setor
público e entidades privadas sem fins lucrativos, no âmbito do PNMPO.

 Art. 6º. Fica criado o Comitê Interministerial do PNMPO para subsidiar a
coordenação e a implementação das diretrizes previstas nesta Medida Provisória, receber,
analisar e elaborar proposições direcionadas ao CODEFAT e ao CMN, de acordo com suas
respectivas atribuições, cabendo ao Poder Executivo regulamentar a composição, organização e
funcionamento do Comitê.

 Art. 7º. A alínea "a" do § 2º do art. 11 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, passa
a vigorar com a seguinte redação:

 "a) por intermédio da destinação de aplicações financeiras, em agentes
financeiros públicos ou privados, para lastrear a prestação de aval ou fiança nas
operações de crédito destinadas aos seguintes tomadores:

1. microempresas e empresas de pequeno porte;
2. sociedades de crédito ao microempreendedor, de que trata o art. 1º da Lei nº
10.194, de 14 de fevereiro de 2001; e
3. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público que se dedicam a
sistemas alternativos de crédito, de que trata a Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999; " (NR)

 Art. 8º. O art. 8º da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, passa a vigorar acrescido
do inciso VIII, com a seguinte redação:
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"VIII - nos lançamentos a débito nas contas especiais de depósito à vista
tituladas pela população de baixa de renda, com limites máximos de
movimentação e outras condições definidas pelo Conselho Monetário Nacional
- CMN e pelo Banco Central do Brasil." (NR)

 Art. 9º. O § 3º do art. 2º da Lei nº 9.872, de 23 de novembro de 1999, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"§ 3º O limite estabelecido no inciso I deste artigo poderá ser ampliado pelo
Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT,
mediante proposta do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, até o valor
de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais)." (NR)

 Art. 10. O inciso I do art. 1º da Lei nº 10.194, de 14 de fevereiro de 2001, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"I - terão por objeto social a concessão de financiamentos a pessoas físicas e
microempresas, com vistas à viabilização de empreendimentos de natureza
profissional, comercial ou industrial, de pequeno porte, equiparando-se às
instituições financeiras para os efeitos da legislação em vigor, podendo exercer
outras atividades definidas pelo Conselho Monetário Nacional;" (NR)

 Art. 11. O caput do art. 1º e o inciso VI do art. 2º da Lei nº 10.735, 11 de setembro
de 2003, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º. Os bancos comerciais, os bancos múltiplos com carteira comercial e a
Caixa Econômica Federal manterão aplicada em operações de crédito
destinadas à população de baixa renda e a microempreendedores parcela dos
recursos oriundos dos depósitos à vista por eles captados, observadas as
seguintes condições:
...................................................................................................................." (NR)

"Art. 2º. .................................................................................................................
..............................................................................................................................
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VI - o valor máximo do crédito por cliente;
...................................................................................................................." (NR)

 Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de novembro de 2004; 183º da Independência e 116º da República.
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Ricardo José Ribeiro Berzoini


